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PROJETO DE LEI N° 7/2024
EMENTA: Dispõe sobre Autorização para Atuação em Medicina por Servidores Efetivos do Município e dá outras providências.
O Vereador Rony Simões Gomes de Brito, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a atuação em medicina por todos os servidores efetivos do município, desde que cumpridas as condições estabelecidas nesta lei.
Art. 2º. Para obter a autorização, o servidor deverá:

I - Ser efetivo do município;
II - Realizar curso de medicina em instituição de ensino reconhecida;

III - Concluir o curso com aproveitamento.
Art. 3º. Durante o período de estudos, o servidor continuará recebendo seus vencimentos regulares, não havendo prejuízo salarial.
Art. 4º. Após a conclusão do curso, o servidor autorizado a atuar em medicina deverá cumprir horas de plantão remunerado, como contrapartida pelo investimento do município em sua formação.
Art. 5º. O Poder Executivo Municipal deverá estabelecer mecanismos para acompanhamento do desempenho dos servidores autorizados e fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas.
Art. 6º. A atuação dos servidores na medicina visa ampliar o atendimento à população, contribuindo para a melhoria do sistema de saúde municipal.
Art. 7º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Cabrobó, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2024.
Vereador Rony Simões Gomes de Brito
Autor
Justificativa

Este projeto busca potencializar o quadro de profissionais de saúde no município, aproveitando o conhecimento prévio dos servidores efetivos e promovendo a oferta de serviços médicos, sem prejudicar seus vencimentos regulares.

Considerando a importância de otimizar os recursos humanos disponíveis no município e visando aprimorar a oferta de serviços de saúde à população, propõe-se a criação do projeto de lei que autoriza todos os servidores efetivos do município a realizar o curso de medicina, atuando na área sem prejuízo salarial, mediante a contrapartida de plantões remunerados.
Av. João Pires da Silva, 701, Centro, Cabrobó-PE - CEP 56.180-000 / CNPJ: 11.411.964/0001-49

e-mails: cvcabrobo@hotmail.com / atendimento@cabrobo.pe.leg.br
site: www.cabrobo.pe.leg.br

